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LEI Nº 1.963, de 11 de julho de 2023. 
 

ALTERA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador,  

    

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais que me confere o artigo 53, Inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o 

valor facial do vale alimentação de R$ 15,00 (quinze reais) regulamentados 

no art. 1º da Lei 1.903/2022, de 26 de abril de 2022, para R$ 17,00 (dezessete 

reais). 

                   

Art. 2º - A despesa decorrente será atendida pelas dotações 

próprias do orçamento para o ano de 2023. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

 

       AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em  

 

 

                                      NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 

                     Prefeito Municipal 

           

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

     

 

             JADIR DA SILVA VARGAS  

Secretário Municipal de Administração.  


